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CONTRATO

6º aditivo CMP Express Serviços Eireli - EPP - Contrato nº. 104/2017-SGA
 
 

SEXTO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA CMP EXPRESS
SERVIÇOS EIRELI - EPP., NA FORMA ABAIXO:
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a CMP EXPRESS SERVIÇOS EIRELI - EPP., CNPJ n.º. 10.927.545/0001-00, estabelecida à Avenida Tancredo Neves, nº 1.632,
Edifício Salvador Trade Center, sala 913, Torre Sul, Caminho das Árvores, Salvador-BA, 41.820-020, neste ato representada pela administradora não sócia,
ADRIANA CARLA PEREIRA DE JESUS, CPF nº.  doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o procedimento licitatório
constante do Processo nº. 003.0.2691/2017, Pregão Eletrônico nº. 30/2017, observadas as exigências da Lei Estadual nº. 9.433/05, celebram este Termo Aditivo
nos termos e condições seguintes:
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO                                                    
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto aplicar a Revisão de Preços do Contrato, em virtude do reajuste anual do salário mínimo repassado pelo Governo
Federal, conforme CLÁUSULA OITAVA, Item 8.1.2 e prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA NONA do Contrato, relativo à Prestação de Serviços de
coleta e entrega diárias de documentos e encomendas urgentes, na área urbana e metropolitana de Salvador, englobando postos de serviços de motofrentista
(mensageiro motorizado (s)), conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 O valor global anual máximo estimado constante na CLÁUSULA QUARTA, item 4.3 passa de R$ 646.674,00 (seiscentos e quarenta e seis mil e seiscentos
e setenta e quatro reais) para R$ 663.779,76 (seiscentos e sessenta e três mil e setecentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos), com base no reajuste
do salário mínimo autorizado pelo Governo Federal, que equivale a um acréscimo de aproximadamente 2,645% sobre os preços atualmente praticados.
 
2.2 O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA SEGUNDA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 01 de setembro de 2021 e
término em 31 de agosto de 2022.
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

 

 Salvador, ____ de _______________ de 2021.

 

 

 

PELO CONTRATANTE: ____________________________________________

                                                      Frederico Welington Silveira Soares

                                                                     Superintendente

                

 

 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________
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                                                          Adriana Carla Pereira de Jesus

                                                        CMP Express Serviços Eireli - EPP

 

.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CARLA PERIRA DE JESUS em 17/08/2021, às 12:12, conforme art. 1º, III, "b",

da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 17/08/2021, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b",

da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0177036 e o código CRC DE823D74.

19.09.02676.0009256/2021-47 0177036v2



Cad. 1 / Página 951TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.926 - Disponibilização: segunda-feira, 23 de agosto de 2021

RODRIGO RUBIALE, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis- SIGA nº 37240.7/2021. Requerimento: autorização de ausência
justificada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 23/08/2021 a 27/08/2021. Decisão:
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 011, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo
nº 003, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dinalmari Mendonça Messias - Eunápolis - 2ª
Promotoria de Justiça, já devidamente cientificado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

TEREZA JOZILDA FREIRE DE CARVALHO, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 12043.8/2021. Requerimento:
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 019, de 11 de outubro de
2019, para o período de 26/08/2021 a 27/08/2021. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dario José Kist - Alagoinhas - 4ª
Promotoria de Justiça, já devidamente cientificado(a).

 CAOCIFE

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104/2017-SGA.Processo SEI:
19.09.02676.0009256/2021-47. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa CMP Express Serviços Eireli – EPP,
CNPJ nº 10.927.545/0001-00. Objeto do contrato: prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas
urgentes, na área urbana e metropolitana de Salvador, englobando postos de serviços de motofretista (mensageiro motorizado).
Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por 01 (um) ano, com início em 01 de setembro de 2021 e
término em 31 de agosto de 2022, bem como aplicar revisão de preços ao contrato original, em virtude do reajuste anual do
salário mínimo repassado pelo Governo Federal, com consequente alteração do valor global anual estimado de R$ 646.674,00
(seiscentos e quarenta e seis mil, seiscentos e setenta e quatro reais) para R$ 663.779,76 (seiscentos e sessenta e três mil
e setecentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos), equivalente a um acréscimo de aproximadamente 2,645%
sobre os preços atualmente praticados. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE)
03.122.503.2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2021 – SGA. Processo SEI: 19.09.00844.0000880/2021-35
– Pregão Eletrônico n° 022/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Servix Informatica Ltda., CNPJ nº
01.134.191/0003-09. Objeto: Prestação de serviços de garantia de fábrica para solução de armazenamento do fabricante
NETAPP, modelo Storage FAS8040. Regime de execução: Empreitada por preço global. Valor total do contrato: R$ 269.800,00
(duzentos e sessenta e nove mil e oitocentos reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.601/0003 –
Ação (P/A/OE) 2002 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40. Forma de Pagamento:
ordem bancária para crédito em conta corrente da Contratada. Prazo de vigência: 20 (vinte) meses, a contar da data da
publicação do seu resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

PORTARIA Nº 217/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, RESOLVE designar os servidores Bruno Falcon Cardoso, matrícula  e José Rangel Silva Filho, matrícula
nº  para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do Contrato nº 075/2021-SGA, relativo à
prestação de serviços de garantia de fábrica para solução de armazenamento para o Ministério Público do Estado da Bahia.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 20 de agosto de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2021 - DADM. Processo SEI: 19.09.00857.0013598/2021-44.
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Esafi Escola de Administração e Treinamento Ltda ME, CNPJ n° 35.963.479/
0001-46. Objeto: Inscrição em curso de capacitação de 01 (um) servidor deste Ministério Público, cujo tema é Gestão de
Material, Almoxarifado e Patrimônio Público, a ser realizado online, com carga horária de 16h, no período de 23 a 26 de agosto
de 2021. Valor global: R$ 1.490,00 (mil quatrocentos e noventa reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora: 40.101.0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.
Fundamento legal: Art. 60, II e § 2°, c/c art. 23, VI, da Lei Estadual n° 9.433/2005.

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

Procuradoria Geral da Justiça 
Assunto: RESUMO DE ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Nº Processo Promotoria de 
Justiça 

Entidade Validade 

202.9.223490/2021 Governador 
Mangabeira 

Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE) 

17/08/2021 à 
17/02/2022 

Base Legal: Ato Normativo do Procurador-Geral de Justiça nº 003/2005. 



CONTRATO

                                                                                                                    7º aditivo CMP Express Serviços Eireli - EPP - Contrato nº. 104/2017-SGA

                        SÉTIMO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA CMP
EXPRESS SERVIÇOS EIRELI - EPP., NA FORMA ABAIXO:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a CMP EXPRESS SERVIÇOS EIRELI - EPP., CNPJ n.º. 10.927.545/0001-00, estabelecida à Avenida Tancredo Neves, nº 1.632,
Edifício Salvador Trade Center, sala 913, Torre Sul, Caminho das Árvores, Salvador-BA, 41.820-020, neste ato representada pela administradora não sócia,
ADRIANA CARLA PEREIRA DE JESUS, CPF nº. , doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o procedimento licitatório
constante do Processo nº. 003.0.2691/2017, Pregão Eletrônico nº. 30/2017, observadas as exigências da Lei Estadual nº. 9.433/05, celebram este Termo Aditivo
nos termos e condições seguintes:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA NONA do Contrato, relativo à Prestação de Serviços de coleta e entrega
diárias de documentos e encomendas urgentes, na área urbana e metropolitana de Salvador, englobando postos de serviços de motofretista (mensageiro motorizado
(s)), conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 Fica alterada a redação da CLÁUSULA NONA, que passará a ter a seguinte redação:

"9.1 O prazo de vigência do contrato fica prorrogado excepcionalmente por mais 06 (seis) meses, com início em 1º de setembro de 2022 e término em 28 de
fevereiro de 2023." 

 

2.2 Fica acrescido na CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, o item 9.2, com a seguinte redação: 

“9.2 A finalização da licitação de mesmo objeto antes do término do período de vigência estabelecido na Cláusula Nona, acarreta a extinção antecipada do
presente instrumento contratual, cabendo à Administração comunicar a CONTRATADA acerca do implemento da presente condição.” 

2.3 Fica acrescido na CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, o item 20.6, com a seguinte redação: 

“20.6 O presente contrato poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente denunciado pelo CONTRATANTE a qualquer tempo; 

20.6.1 Na hipótese de denúncia do Contrato pela CONTRATANTE, deverá este comunicar o fato por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

20.6.2 O distrato ou denúncia do contrato não ensejarão, em nenhuma hipótese, direito a indenização em favor da CONTRATADA.”

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA QUARTA do Contrato, renunciando a Contratada ao
reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA OITAVA.

 

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

 

Salvador, _____ de _______________ de  2022.

Contrato 0440175         SEI 19.09.02347.0017571/2022-12 / pg. 1



 

PELO CONTRATANTE:  __________________________________    
                                              Frederico Welington Silveira Soares
                                                              Superintendente

PELA CONTRATADA: ___________________________________      
                                                 Adriana Carla Pereira de Jesus
                                               CMP Express Serviços Eireli - EPP
 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CARLA PERIRA DE JESUS em 24/08/2022, às 08:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva em 24/08/2022, às 16:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0440175 e o código CRC 185700F7.

19.09.02347.0017571/2022-12 0440175v6
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.167 - Disponibilização: terça-feira, 30 de agosto de 2022 Cad 1 / Página 2218

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   
NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 066/2022 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.365436/2021 

O 3º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 
13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, que reza: “o procedimento 
investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações sucessi-
vas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução”, comunica aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 003.9.365436/2021, a contar 10 de 
setembro de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Salvador, 29 de agosto de 2022. 

JOSÉ JORGE MEIRELES FREITAS
Promotor de Justiça Convocado 
(Portaria n° 433/2020 - DPJe 09/03/20, c/c Ato de Delegação n° 018/2020 - DPJe 12/03/20) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104/2017-SGA.Processo SEI: 
19.09.02347.0017571/2022-12. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa CMP Express Serviços Eireli – EPP, 
CNPJ nº 10.927.545/0001-00. Objeto do contrato: prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomen-
das urgentes, na área urbana e metropolitana de Salvador, englobando postos de serviços de motofretista (mensageiro motori-
zado). Objeto do aditivo: Prorrogar o prazo de vigência do contrato original por 06 (seis) meses, com início em 01 de setembro de 
2022 e término em 28 de fevereiro de 2023, bem como acrescer os itens 20.6, 20.6.1 e 20.6.2 à cláusula vigésima para viabilizar 
o distrato ou a denúncia antecipada do contrato. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação 
(P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45340.0014044/2022-25. Parecer Jurídico: 549/2022. Partes: Ministé-
rio Público do Estado da Bahia e a Faculdade Futura, mantida pelo Instituto de Ciência, Educação e Tecnologia de Votuporanga, 
CNPJ nº 04.961.123/0001-40. Objeto do Convênio: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva 
frequência nos cursos de pós-graduação ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” 
do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no Diário da 
Justiça Eletrônico.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 
 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   
EDITAL N° 170/2022 – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA – 1ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.182129/2018, com vistas a apurar uma suposta ocorrência de injúria racial, em seu local de trabalho, praticado pelo 
taxista Claudemiro de Queiroz. 
Salvador, 29 de agosto de 2022 

Lívia Maria Santana e Sant’Anna Vaz 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 171/2022 – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA – 1ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.120939/2014, com vistas a apurar o Procedimento Administrativo instaurado através de Notícia de Fato de Nadjane 
Sousa da Silva, relatando suposta prática de injúria racial. 
Salvador, 29 de agosto de 2022 

Lívia Maria Santana e Sant’Anna Vaz 
Promotora de Justiça
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